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PROJETO DE LEI No 54, DE 2020. Lji

PROPONENTES: Josué de Souza/MDB e Parra/MDB

RELATOR: Rafael Brugnerott o / PL

EMENTA: Âltera a Lei Municipal n" 6.773, de 201.7 pispõe sobte a criação e o funcionamento dos Conselhos

Tutelares e dá outtas ptovidências).

penscBn FevoRÁYEr.

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais eaboa técnica legislativa das ptoposições.

O projeto de lei apresentado visa alterat a Lei Municipal n" 6.773, de2017, que dispõe sobre a ctiação e

o funcionamento dos Conselhos Tutelares e dá outras providências.

Segue a justificativa presente no projeto

"Senhoru Vereadoret. Notta intenção czru d Prerente propotição á apenat dar condiçõu pdrd q//e 0r

Con.relheiro.r Tute/arel lenham a prerrogatiua conttiÍutiona/ de poderern L'znczlTer a cargl.t eletiuot I'-edera/,

Etladuait e Manicipait. Cono á o caso dm eleições muniipais rlue
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E,STADO DO PARANA

No que conceÍne ao aspecto fotmal, à propositura encontra fundamento, visto que este foi proposta por

dois parlamefltaÍes, em consonância com o disposto no attigo 44 da Lei Orgânica Municipal de Cascavel, que

determina que a iniciatrva de leis cabe a qualquer Veteador ou Comissão Perrrranente da Câmara Municipal, ao

Prefeito e aos Cidadàos.

Preconiza o arugo 30, inciso I, da Cafta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar sobre

assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 17, I da Constituição Estadual do

Paraná e artigo 19, I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que tÍazem o mesmo texto legal, poÍ conseguinte, é

admissível legislar a respeito da matéría supÍa.

Sendo assim, a pÍesente alteraçào busca dar condrções para que os conselheiros tutelares possam

partrcipat do pleito eleitotal como qualquer um do povo, sem sofrer retaliações ou seÍ punidos com a petda do

trabalho ou vencimentos.

Portanto, após avaliar a matéría como Relatot, nos teÍmos do artigo 38 capul, do Regrmento Interno, não

veriÍico impedrmentos constitucionais, legais e técnicos a trumitaçã,o do ptojeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVBL.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 23 de junho de 2020

Jalme B

Ptesidente Secretátio -NMrro-
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